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"Indica ao Prefeito Jeovan Faria e ao 
Secretário 	de 	Obras 	que 	seja 
realizada, com a mAyima,  urgência, a 
reforma completa da Escola Indígena 
localizada na Aldeia. Campinas. 

Nos termos do art.6°  e  art.  128 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, requeiro A Mesa Diretora, após 

deliberação do Plenário, que seja encaminhado o presente 

expediente ao Prefeito Jeovan Faria e a Secretária de Obras. 

Campinapolis, 02 de julho de 2025 

PEDRO PAULO TSERESII SEREPARAN 

Vereador 
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Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma 

reivindicação da comunidade indígena da aldeia campinas , a Escola 

Indígena encontra-se em estado de precariedade estrutural, o que 

compromete o desenvolvimento das atividades educacionais, a 

segurança dos alunos, professores e demais profissionais, além de 

ferir o direito fundamental A educação de qualidade para os povos 

originários. 

A comunidade indígena da Aldeia Campinas tem manifestado 

reiteradamente sua preocupação com a atual situação da escola, que 

apresenta problemas como telhado danificado, infiltrações, falta 

de ventilação adequada, mobiliário inadequado, instalações 

sanitárias deterioradas e ausência de acessibilidade. 

Reforça-se que a valorização da educação indígena 

essencial para a preservação cultural, linguistica e histórica 

destes povos, sendo dever do Poder Público garantir condições 

dignas para seu pleno funcionamento. 
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